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PORTARIA Nº 29/2025,
DE 15 DE ABRIL DE 2025.

DISPÕE  SOBRE  A  EMISSÃO  DA  DECLARAÇÃO  PARA 
ENQUADRAMENTO  DA  CONCESSIONÁRIA  IGUÁ  SERGIPE  S.A  NO 
REGIME ESPECIAL DE INCENTIVO PARA O DESENVOLVIMENTO DE 
INFRAESTRUTURA – REIDI, E DÁ PROVIDÊNCIAS.

A AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DO ESTADO DE SERGIPE - AGRESE, no uso de suas atribuições 
legais e regulamentares, previstas nos arts. 6º, incisos II, V e VIII, e 16 da Lei 6.661/2009. E,

Considerando o encaminhamento do OF-SE n° 004/2025 da IGUÁ Sergipe S.A, solicitando a emissão de declaração 
por esta agência de reguladora, para fins de obtenção do Regime Especial de Incentivo para o Desenvolvimento 
de Infraestrutura – REIDI, o que ensejou a abertura do Processo Administrativo n° 92/2025;

Considerando o Relato Técnico 03/2025 – CAMSAN da Câmara Técnica de Saneamento da Agrese, que analisou a 
solicitação da declaração em comento pela concessionaria Iguá Sergipe S.A;

Considerando o Parecer n° 24/2025 da Procuradoria da AGRESE, e

Considerando a deliberação da Diretoria Executiva da AGRESE na reunião realizada no dia 14 de abril de 2025.

RESOLVE:

Art. 1º. Emitir declaração atestando que a empresa IGUÁ SERGIPE S.A. atende aos requisitos estabelecidos pela 
legislação vigente  para  a  adesão ao Regime Especial  de  Incentivo para  o  Desenvolvimento da  Infraestrutura 
(REIDI), conforme descrito no anexo único.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor com a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Estado de Sergipe, sendo 
disponibilizada, na íntegra, no site da AGRESE.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Dê-se conhecimento, cumpra-se e publique-se.

Aracaju, 15 de abril de 2025

Luiz Hamilton Santana de Oliveira

Diretor-Presidente
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ANEXO ÚNICO – DECLARAÇÃO REIDI - Portaria 29/2025

Aracaju-SE, 15 de abril de 2025.

Considerando  que  a  IGUÁ  SERGIPE  S.A.,  inscrita  no  CNPJ  n°  58.070.452/0001-20,  e  ESTADO  DE  SERGIPE, 
firmaram contrato de concessão para prestação dos serviços públicos de abastecimento de água e esgotamento 
sanitário na microrregião de água e esgoto de Sergipe, no qual, a AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
DO ESTADO DE SERGIPE – AGRESE, possui o papel de interveniente-anuente. 

Considerando que a  referida  concessão constitui  projeto  de infraestrutura  no setor  de saneamento básico, 
enquadrando-se, portanto, nos requisitos exigidos pela legislação vigente para adesão ao  Regime Especial de 
Incentivo para o Desenvolvimento de Infraestrutura – REIDI, nos termos da  Lei nº 11.488, de 15 de junho de 
2007, conforme esclarecido no OF-SE n.º 009/2025 da IGUÁ SERGIPE S.A; 

Considerando o disposto no artigo 3°, § 2°, VII, da Portaria nº 1.588, de 12 de agosto de 2021, deste Ministério, 
esta  AGRESE declara  expressamente ter  conhecimento do impacto da  suspensão das  contribuições  ao PIS  e 
COFINS sobre a aquisição de bens e serviços destinados aos investimentos a serem realizados  no âmbito da 
concessão em nosso Estado, bem como da possibilidade desse impacto refletir na redução das respectivas tarifas.

AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DO ESTADO DE SERGIPE – AGRESE

Luiz Hamilton Santana de Oliveira

Diretor-Presidente
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Protocolo de Assinatura(s)
O documento acima foi proposto para assinatura digital. Para verificar as assinaturas acesse o
endereço http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo e utilize o código abaixo para verificar se este
documento é válido.

Código de verificação: QUYK-XZXQ-JKEL-E81T

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 15/04/2025 é(são) :

Legenda: Aprovada Indeterminada Pendente

LUIZ HAMILTON SANTANA DE OLIVEIRA
***59553***
DIRETORIA PRESIDENCIAL - AGRESE
Agência Reguladora de
Serviços Públicos de Sergipe
15/04/2025 13:02:25
(Docflow)
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Extrato da PORTARIA Nº 29/2025, de 15/04/2025. Parecer n° 24/2025. AGÊNCIA REGULADORA DOS SERVIÇOS 
PÚBLICOS DO ESTADO DE SERGIPE – AGRESE. Objeto:  Emitir declaração atestando que a empresa IGUÁ SERGIPE 
S.A. atende aos requisitos estabelecidos pela legislação vigente para a adesão ao Regime Especial de Incentivo 
para o Desenvolvimento da Infraestrutura (REIDI), conforme descrito no anexo único. Vigência: Com a publicação 
do seu extrato no D.O.E, sendo disponibilizada, na íntegra no site da Agência.

Aracaju, 15 de abril de 2025
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Diretor-Presidente 
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